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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  a  comunicação
compulsória às autoridades competentes, por
parte dos condomínios residenciais, conjuntos
habitacionais e congêneres sobre os casos de
violência doméstica contra a mulher praticados
em suas dependências comuns e privadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta lei  modifica a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de

2006, Lei Maria da Penha para dispor sobre a comunicação compulsória às

autoridades competentes,  por parte dos condomínios residenciais,  conjuntos

habitacionais e congêneres sobre os casos de violência doméstica contra a

mulher praticados em suas dependências comuns e privadas.

Art. 2° A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo:

“Art. 40-A. Na hipótese da iminência ou da prática de violência

doméstica e familiar contra a mulher em condomínios residenciais, conjuntos

habitacionais ou congêneres, o síndico ou condômino que tomar conhecimento

da ocorrência deve comunicar, de imediato, a autoridade policial.

Art.  40-B Aquele  que descumpre o  disposto  no artigo  40-A,

pratica o crime de omissão de socorro, tipificado no art. 135 do Código Penal”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  violência  doméstica  é  um  problema  universal  que  atinge

principalmente  as  mulheres.  É  problema  que  não  distingue  nível  social,

econômico, religioso ou cultural específico. *C
D2

26
25

12
59

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renata Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226251259900
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A  vítima,  em  regra,  tem  pouca  autoestima  e  depende

emocional e materialmente do agressor. Este, por sua vez, geralmente, imputa

à vítima a responsabilidade pela agressão, a qual acaba sofrendo uma grande

culpa e vergonha. A pessoa agredida também se sente violada e traída. 

Seus efeitos são perniciosos: causa sofrimento indescritível às

suas vítimas bem como pode lhes provocar problemas psíquicos. As sequelas

desse  fenômeno  social  são  enormes.  As  mulheres  sujeitas  à  violência

doméstica, em geral, apresentam mais problemas de saúde ao longo da vida

do que aquelas que nunca sofreram esse tipo de agressão.

Nesse  contexto,  o  auxílio  de  síndicos  e  condôminos  é

extremamente necessário. Os vizinhos, por estarem próximos, são os primeiros

a identificar os casos de violência doméstica.

Dessa  maneira,  determinar  a  comunicação  compulsória  às

autoridades competentes, por parte dos síndicos e condôminos sobre os casos

de  violência  doméstica  contra  a  mulher  praticados  em  suas  dependências

comuns e privadas é medida muito importante que não se pode dispensar.

Posto isso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação

do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada RENATA ABREU

PODEMOS/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renata Abreu
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226251259900
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 

princípios por ela adotados.  

 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, 

a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 

e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

 

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem 

como o preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o 

atendimento médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento 

resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 

alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, 

quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 

16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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